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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETOS

DECRETO FINANCEIRO Nº 67 DE 10 DE ABRIL DE 2023 ABRE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO NO VALOR TOTAL DE R$ 102.000,00 (CENTO E DOIS MIL REAIS ), PARA
FINS QUE SE ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRETO Nº 079, DE 11 DE ABRIL DE 2023. DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR (A) AO CARGO
COMISSIONADO QUE MENCIONA.

PORTARIAS

PORTARIA Nº 040, DE 11 DE ABRIL DE 2023. DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

AVISOS

AVISO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2023.  TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO:
AQUISIÇÃO  DE  PATRULHA  MECANIZADA  PARA  ATENDER  A  DEMANDA  DO  MUNICÍPIO  DE  LAPÃO
CONFORME  CONVÊNIO  CODEVASF/MDR  Nº  49712/2021  -  PLATAFORMA  +  BRASIL  Nº  920876/2021:
26/04/2023 ÀS 09:00H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 102.000,00

(Cento e dois mil reais ), para fins que se especifica e da
outras providências.

DECRETO FINANCEIRO nº 67 DE 10 DE ABRIL DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 969 de 21 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$102.000,00 (Cento 
e dois mil reais ) a saber:

Dotações Suplementares

21001 - SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E TURISMO

1.090 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS

4.4.90.51.00 / 17010000 - Obras e Instalacoes 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.062 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

Total Suplementado: 102.000,00

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

21002 - UNIDADE DE TURISMO

2.137 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE INCENTIVO AO TURISMO

Página: 1 de 211/04/2023 - 08:38:21 - 3340912  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO
AV 09 DE MAIO - CENTRO

CNPJ: 13.891.528/0001-40 - CEP: 44.905-000 - LAPAO - BA

DECRETO FINANCEIRO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.39.00 / 17010000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 100.000,00

Total por Ação: 100.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 100.000,00

50102 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.125 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

3.3.90.30.00 / 16600000 - Material de Consumo 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

Total Anulado: 102.000,00

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 10 de abril de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, em 10 de abril de 2023.

 VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA
Sec. de Finanças 

CPF: 338.347.685-53

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA
Prefeito Municipal

CPF: 457.242.375-04
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

  
  

DDEECCRREETTOO  NNºº  007799,,  DDEE  1111  DDEE  AABBRRIILL  DDEE  22002233..  
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO QUE 
MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear IONARA DOURADO CARVALHO A. DE SOUZA, para o 

cargo comissionado de Assessora Técnica de Gabinete, símbolo CC-02, vinculado à 
Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
(A) AO CARGO COMISSIONADO QUE 
MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso suas das atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pela Lei Complementar nº 46, publicada em 25 
de maio de 2022. 

 
 
RESOLVE:  

 
Art. 1º Nomear IONARA DOURADO CARVALHO A. DE SOUZA, para o 

cargo comissionado de Assessora Técnica de Gabinete, símbolo CC-02, vinculado à 
Secretaria de Saúde. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2023. 

 
 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  
CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: astec@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

 
 
 

PORTARIA Nº 040, DE 11 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2023- 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 – Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica 
na prestação de serviços de média e alta complexidade na área de saúde para 
atender nas instalações delas, de forma complementar, as demandas com caráter 
de urgência/emergência oriundas das redes de atenção primária e especializada 
municipal e do Tratamento Fora do Domicílio para o ano de 2023, do município de 
Lapão/BA. 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar a servidora JAQUELLINE CARNEIRO PIMENTA, , para 

atuar como fiscal dos contratos oriundos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
055/2023 - CREDENCIAMENTO Nº 007/2023. 

 
 

Art. 2º O fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento da contratação, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei; 
 

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais 
fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior 
a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;  
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III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 

aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento 
ao Financeiro para pagamento. 
 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 11 de abril de 2023. 
 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO 
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Avenida 9 de Maio, S/N, Centro 
CEP 44.905-000  
Email: semas@lapao.ba.gov.br 
www.lapao.ba.gov.br 

 
 

 

AVISO 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – PAA 

 

O Município de Lapão - Bahia, por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, conforme orientação do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome do Governo Federal, torna público a quem 
interessar que encontra-se abertas as inscrições de beneficiários / fornecedores 
(pequeno produtor rural), da agricultura familiar para participação no Programa de 
Aquisição de Alimentos – PAA, doação simultânea.  

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

 RG; 
 CPF;  
 Comprovante de residência;  
 Extrato do NIS (Cadastro Único); 
 DAP.  

 
 

LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – AV. 09 DE 
MAIO – CENTRO.  

 

AS INCRIÇÕES SERÃO REALIZADAS ATÉ O DIA 18 DE ABRIL/2023, NO 
HORÁRIO DAS 08:00H ÀS 12:00H. 
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PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS  
  
 

________________________________________________________________________________________________ 

 
 Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   

Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 e (74)99926-3809   ARTUR A. DA SILVA 
Site: www.lapao.ba.gov.br                             PREGOEIRO MUNICIPAL 
                                                                        

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Eletrônico nº 008/2023. Tipo: Menor Preço Por Item. Objeto: AQUISIÇÃO DE PATRULHA 
MECANIZADA PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE LAPÃO CONFORME CONVÊNIO 
CODEVASF/MDR Nº 49712/2021 – PLATAFORMA + BRASIL Nº 920876/2021: 26/04/2023 às 09:00h 
Através da plataforma do ComprasNet, no 
endereço:https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp/,Edital disponível no link: 
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes e 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp.Informações: Fone: (74)999263809, email: 
cpl@lapao.ba.gov.br. Clecione Oliveira Porto Silva – Pregoeira Municipal. 
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mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp

